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N° QCOQ / 200J2l

Câmara Municipal de Guaçuí
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

N" do Protocolo:

Data da Entrada: 0.1/02/2012

r=

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR P 001/2012

Ementa: Aumenta o quantitativo

vagas do cargo de Coveiro.

Autoria: Executivo Municipal

COPIA

AUTUAÇÃO

Aos tres do mês de fevereiro (02) de dois

mil ;e.J.axíi.;...(.2a.U.). - - - . Secretaria,
Robson Dias Moura , Secretário, autuo os

documentos que adiante se vêem, Eu .......R_obson..Dija.s

e subscrevo e assino.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

JUSTIFICATIVA

Eminente Presidente e Vereadores:

O Projeto de Lei Compiementar n*> 001/2012, que
apresento a Vossas Excelências, objetiva o aumento de quantitativo
numérico de vagas do cargo de Coveiro.

O aumento do quantitativo de vagas do cargo que ora se
requer, visa atender à Secretaria Municipal de Administração, conforme
solicitação da Superintendência de Recursos Humanos, tendo em vista a
necessidade de execução dos serviços de limpeza, conservação de
cemitério, sepuitamento, exumação de restos mortais, zelo pela ordem e
demais tarefas de natureza física inerentes ao cargo.

Pelo exposto é que mais uma vez conto com a
competência dessa Egrégia Câmara, através dos Nobres Edis, para a
apreciação e aprovação do referido projeto de lei, com a máxima urgência
possível.

ciosamen

VÁG^fER-RODRIGUES PEREIRA
Prefeito Municipal

Praça João Acacinho, 01 — CEP 29560-000— Tel.: (Oxx) 28 3553-1493
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 001/2012

A R O V A O O

Presidente

CÂW5ARA MUHiCsPAL DE GUAÇUl
Aumenta o quantitativo de vagas do
cargo de Coveiro

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, submete à apreciação do Plenário da Câmara Municipal
de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, o seguinte Projeto de Lei Complementar:

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipai autorizado a
aumentar o quantitativo de vagas dos cargos de Coveiro constante da Lei
Compiementar n° 05/91, conforme discriminado abaixo:

•  Coveiro: de 02 para 04 vagas

Artigo 2° - As despesas decorrentes da execução desta Lei,
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias consignadas no
orçamento vigente.

Praça João Acacinho, 01 — CEP 29560-000 — Tel.: (Oxx) 28 3553-1493
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubiicação.

Guaçuí - ES, 02 de fevereiro de 2012

uaij^
VAGNEf^RODRiGUES PEREiRA

Prefeito Municipai

Praça João Acacinho, 01 — CEP 29560-000 — Tel.: (Oxx) 28 3553-1493
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS
Administração 2009-2012

 R-S-,-aA-_ I

Mem. 002/SRH.

Em: 17 de março de 2011.

Ao Sr. Procurador Geral do Município
Dr. Mateus de Paula Marinho

Assunto: Aumento do quantitativo do cargo de Coveiro.

Informo a Vossa Excelência que atualmente temos 02 (duas) vagas no quantitativo numérico
do cargo de Coveiro constante na Lei Complementar n° 05/91.

O cargo de Coveiro está enquadrado na carreira 11 constante na Lei Complementar n 05/91.

O vencimento da carreira II corresponde na R$ 525,16 constante na tabela salarial do
município de Guaçuí.

Atualmente, temos 03 (três) cemitérios, sendo 01 (um) na sede e 02 (dois) nos Distritos de
São Pedro de Rates e São Tiago, respectivamente.

O ocupante do cargo de Coveiro desempenha as seguintes atribuições: Executar serviços de
abertura de sepulturas, exuinação de restos mortais e zelo pela ordem, limpeza e
conservação de cemitério, e demais tarefas de natureza física no interesse da
municipalidade.

No quadro de servidores efetivos do município de Guaçuí constam 02 (dois) servidores que
foram nomeados no cargo de coveiro, em virtude de concurso público no ano de 2010.

Como é sabido de todos, a suplência é feita por servidores ocupantes do cargo de Braçal, o
que não é permitido por lei. Isto, por não termos no quadro de servidores do município de
Guaçuí mais coveiros para desempenhar a função.

Pelo exposto, caso Vossa Excelência entenda ser necessário, solicito autorizar à Procuradoiia
Geral do município a encaminhar Projeto de Lei à Câmara Municipal com o objetivo de
proceder o aumento do quantitativo do cargo de Coveiro, de 02 vagas no quantitativo
numérico para 04 (quatro) vagas no quantitativo numérico.

Atenciosamente

\>\tu
Miguel CamsT^des

Superintendente de Recursos Humanos
Prefeitura Municipal de GuaÇ"'

".PF 910.150.0(57-67 - MPt. 0C<.45-3

Praça João Acacinho. n.''Ol- Centro - 29.560-000 - Guaçui-ES - Fone: (28)3553-4939 - Fax: (28)3553-1794



REFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI /pmg/es
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO \ fis 03

Processo n° 1.239/2011. / \ ̂

Ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Finanças 1 Fi---^ I

Trata-se de uma solicitação da Superintendência de
Recursos Humanos para que se providencie a elaboração de projeto de lei
no intuito de aumentar o quantitativo do cargo de coveiro, para
atendimento da Secretaria de Administração, nos termos do concurso
público municipal.

Salvo para as funções de confiança e os cargos de
chefia, direção e assessoramento, a serem previstas a luz dos
princípios de eficiência e razoabilidade nos respectivos quadros de
pessoal das pessoas jurídicas da Administração Municipal indireta (na
Administração direta, autárquica e fundacional as funções de
confiança só podem ser exercidas por ocupantes de cargo efetivo - art.
37 da CF), os empregados públicos devem ser admitidos mediante
concurso público ou processo seletivo público, de modo a assegurar a
todos a possibilidade de participação.

Entretanto, insta salientar que a lei de
responsabilidade fiscal em seu artigo 16 menciona que quando a
administração aumenta a sua despesa, mister se faz anexar aos autos a
estimativa de impacto financeiro.

Assim, Requer a Procuradoria que o Setor de
Finanças do Município anexe aos autos o impacto financeiro
pertinente nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal. É o parecer
com nossas homenagens.

Guaçuí-ES, 21 de março de 2011.

MaJeus^S^^ík^arinho
Pr,Fcura4oiy^xgFd<TMüniüjpw

Procuradoria

Praça João Acacinho, 01 - CEP 29560-000 - Tel.: (0xx28) 3553-1493
Guaçuí - ES.



demonstrativo do cálculo do IMPÁaO PINANCEIRO EM ATENDIMENTO AO
1239/11. /CMG-£^ \

I  I

I  i
Senhor Procurador, \

considerando a Receita ;

fnco™ u" t::» - possoai nu. percentual de «,s %, confor.e aPa„o
demonstrado;

- Tni 1 R< 9fi 402 740,00 = 44,6%Despesa com Pessoal e Encargos para 201 $
onn -R$ 59.921.300,00

Receita Corrente Prevista para 2012

Ressaitanros pue o estudo contemplou a receita prevista para o exercício de e a proieçdo
da despesa para o exercício de 2012.

conforme acima demonstrado o Impacto com a assunção dos valores pue irão acrescentar a
folha de pagamento no exercido de 2012, e de RS 21.000,00.

oni9 ....R$ 21.000,00 = 0,04%Acréscimo da Despesa para 2012

^ni9 R$ 59.921.300,00Receita Prevista para 2012

Guaçuí-ES, 30 de janeiró de W12

Paulo CesárWernandes
Secretario Murilofj ai de Finanças
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROCESSO N° 1239/2011

PARECER

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal

Trata-se de uma solicitação feita pela Superintendência de

Recursos Humanos para que se providencie a elaboração de projeto de lei no

intuito de aumentar o quantitativo numérico do cargo de Coveiro, para

atendimento da Municipalidade.

Salvo para as funções de confiança e os cargos de chefia,

direção e assessoramento, a serem previstas a luz dos princípios de eficiência
e razoabilidade nos respectivos quadros de pessoal das pessoas jurídicas da
Administração Municipal indireta (na Administração direta, autárquica e

fundacional as funções de confiança só podem ser exercidas por ocupantes de
cargo efetivo - art. 37 da CF), os empregados públicos devem ser admitidos
mediante concurso público ou processo seletivo público, de modo a assegurar

a todos a possibilidade de participação.

Praça João Acacinho, 01 - CEP 29560-000 - Tel.: (Oxx) 28 3553-1493
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Infomia o solicitante que o cargo de coveiro está enquadrado

na carreira II da Lei complementar n° 05/91.

Que no Edital do último concurso público realizado, foi

disponibilizada apenas duas vagas por detenninação da lei complementar. E,
foram preenchidas pelos servidores: Sr. Samuel Pani Prudente, lotado
destinado ao cemitério do Distrito de São Pedro de Rates e Sra. Dilcéa

Rodrigues da Silva, destinada ao Cemitério local (Guaçui). Convém informar

a V. Exa, que no cemitério do Distrito de São Tiago, tal cargo esta sendo
ocupado pelo trabalhador braçal -Sr. Marcelo José de Lima.

Infonna o SRH que existe um 4° colocado no concurso

público - Sr. Paulo Bento de Oliveira, que obrigatoriamente, por força do art.
37,11 Ca CRFB/88, deverá ser empossado no cargo de coveiro em substituição

ao trabalhador Braçal, desviado ao cargo para atender a Administração no

Distrito de São Tiago.

Entretanto, insta salientar que a lei de responsabilidade fiscal

em seu artigo 16 menciona que quando a administração aumenta a sua

despesa, mister se faz anexar aos autos a estimativa de impacto financeiro.

Praça João Acacinho, 01 - CEP 29560-000 - Tel.: (Oxx) 28 3553-1493
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Consoante Demonstrativo do Cálculo do Impacto Financeiro

anexado aos autos, É POSSÍVEL a admissão do concursado, eis que o valor a
ser gasto com pessoal encaixa-se nos limites fixado pela lei de
Responsabilidade Fiscal.

Assim, a Procuradoria requer a Vossa Excelência

autorização para editar o Projeto de Lei Complementar n° 001/12, cuja ementa
é: Aumentar o quantitativo de vagas do cargo de Coveiro, o qual será
encaminhado aos Nobres Edis da Câmara de Vereadores deste Município em

caráter de urgência, para apreciação e aprovação do Projeto.

. É o parecer com nossas homenagens.

Guaçuí-ES, 01 de fevereiro de 2012.

Dr. M
Procurador

a Filho
\rdtio Município

Interino

Praça João Acacinho, 01 - CEP 29560-000 - Tel.; (Oxx) 28 3553-1493
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Gabinete

A Procuradoria Geral do Município (Processo /11).

Encaminho os presentes autos, para elaboração do referido Projeto
de Lei Complementar , visando aumento quantitativo de vagas do cargo de
coveiro.

Em:QS lOQ de2012.

Vagner Rodrigues Pereira
Prefeito Municipal de Guaçuí
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Câmara MimicipaCcíe Çva^
Estado do Espírito Santo^

.-^7'

S  ̂ 1

\ UÀ-

Projeto de Lei Complementar n-^ 001/2012 -
Aumenta o quantitativo dé vagas do qargo, de
coveiro. - .

'  - X •' • yíT-'-xj" ■ -A. ■ . •"' •■ x.'-.,.'- •■ . •.'A ••■■/.'• . .) a: '"'i - x.- .- .

i  ̂ i ^Autoria: Executivo Municipal

RH. ^

• Autuação na ^ secretaria "da Câmara
r Municipal 'de Guaçuí, ES. na data de
03/02/2012/

' ' y • • , • . • y , .v y ; y ' " ri--.- • ' ■ "V
r  1

7  ̂ T, - ^
• Nesta data faço remessa destes autos ao

'Assessor Jurídico çla Câmara Municipal de
^Guaçui, ES Após o parecer do douto

' Procurador dê-se vista às Comissões

Permanentes com competência específica
nos autos - alínea b, do7nciso II, do artigo
39 ' do Regimento Interno da ,Câmara

• Municipal de Guaçúí, ES

Sala das Sessões, 06/02/2012.

/  \

Carlos Lotneu de Oliveira
Presidente da CMG

7-7 A 77777.77;x77'\ 77-*t 7x77ix77í
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"■■rO. Projeto dè /Lei lCompleméntáF
Wl/ZÚll ^

Àúmêht^ d gy^htítatii^ de vágàs dó^v)'"
- ■ ^

- A.;

v- -.■^: V ^tw|a: E)^utiv6 Múníòipaí.
w- A/;-

-J, --x'

;E)^mo. Sr; Presidèhtè:í
.vÇ--

o aüTTÍerito^idè: quantitetíWD eVüW ^ òjmutií quando-se^^drbmo^P '-
'-id^mar nK^sidadé de ampliát: o ríifflero-deA^as-hdlsâiüdo':'

fesim, pede o Executivo Municipal seja ampliado o numero de COVEIROS de
^.Rar|, 04,. qstando,: na:-forma ámo;^ eis '& o'
(quatro centésimos por cento) acrescidos aos gastos atuais.

Vs-1-

>' ' ' I . . w III i|javLU'VyiTiü; apTOriTia do^qua di?pge a-Lei de^ ;
Ao crivo das comissões.

GúaçuhEs7/p6® fevereiro de 2012.

DàmÉ tas Jr
Procurado

;  ,y.;';7-•^^;plpr:èsso^.^p^e2;;i^ .r' -. .j-,
^ V A A '; •7;:; JoãoVAG^injtiçA. ,02;í'.a^'àndkr;A\,Guãçúl-EW-a A'^■ A ' "Ai: -; '. ■ ''A V. ■'relefáx;'..('28)'3-55'3Al540.^ 'V Aa^-

■-■■A-''
-A.,, \

'  X-".
:  ••A.'/-
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Câmara íMunicipaCdeÇuaçuí

Estado do Espírito Sapto ^

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAI

PROJETO DE LEI COMPLEMÈNTÀR Ne 001/2012 -
Aumsnta b quantitativo do vaqss do cargo da
coveiro. - ^ '

:  Éiímp Sr. Presidente:' '
-V ^ ^ f ^

v; i da Justiça 0 Redação Finai da Câmara
-  pela tramitação NORMãi do'Proieto de Lei

^ f -í-^ de autoria do Poder Executivo Municipal, de acordo com o^  Parecer do AssessorJurídico desta Casa de Leis. >
'u"- '.r/ - -'C - . A'-"V' ' A-;.'.:'-/; -;- ' L.-'.:-':-' Ay .. V "■ ' x,<; A r'-'''V;V ?" ;• , r, i y'-'''; • JA.-'

:  , ,§.é[P das Sessões; "Dríprancisco Lacerda de Aguiar".
'a-". ■' ■ • A . Á -■ j",-" v:i-c-.' í,.;;- i, v" i at";;", ^ ''■•a-' a;-'- , -■f ■ J •• /•'. . • ..'i •- •/ .,x.. . -l,v ' • ■/ ' -.1^. ;> y • ... ). ',■> .'V A-''" -- ■■ ' '

Gu.açuííES.;;06 defevereiro de 2012. ' -

■o. , >:

■■■•"As

.' "vl."

MIGÚ^^RCANJO RIVA PEREIRA_
-.Relator-

•V--.

!THMRq;[0
Presidente

Membro

Ingresso em papel reciclado.
.■''A'9?rÁ''ih°^í \0%'ÍíjA'^'•.•vA^9'295 60qÒOT^ /fereíâx As-WjS-S 3-1:5



Gâmcímí^^
Estaco dp Éspfrito Santo - _ ^ ;

< K.

Exmo. Sf> 'Presidente:

•• ' l

Nós, mernbros da Comissão dè finanças é Orçairientò da Câmara Mümcipál
de< Çuaçuí, nada temosVa; opdr ;em;'^elaçãa â .apreélaçâo dd, DjE^/LEi:

OOÍ/20Í2 — Aumenta o quántitatiyç de cargo
í/é còi^e/ro, projeto de autoria do Executivo Municipal: ; .

Sala das Sessões; br. Francisco Lacerda dè Aguiar.

Guaçuí-ÊS, 06 de fevereiro de 2012^

. ' •/

HÉLIO GONÇALVES MURÜCl

RUBENS MaRCELINO ÒE SOUZA

i  ■:

\ \ .

Relatot

Preslidente

Membro

,  Jiiç?ressò. ein^ ,p riecídladÒ;.'':u'--í'.
:Praça João; Acácinho, 02, -l-Zàndar' v^- GuaçúirES;

r-CÉÇ .2956Ò-P0O/- Te 1 èfax, :j^28-) 3553'-I5'4D; V.
V,. -O-

í,


